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DECRETO Nº 1228, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. 

Inclui beneficiário ao Anexo I do Decreto Municipal nº 1214/2020. 
O Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Senhor Reinaldo Krachinski, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,  

DECRETA 
Art. 1º Inclui beneficiário ao Anexo I do Decreto Municipal nº 1214/2020, referente a competência 
09/2020. 
Art. 2 ° Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Paço Municipal “29 de Abril” 
Quarto Centenário/PR, 25 de setembro de 2020. 

 
Reinaldo Krachinski  
Prefeito Municipal 

 
 

Edilaldo Machado da Cruz 
Secretário Municipal da Administração 
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ANEXO I 
BENEFICIÁRIOS (a) ÓRGÃO ONDE ESTÁ LOTADO 
RODRIGO DE SANTANA OLIVEIRA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PERÍODO DA GRATIFICAÇÃO(b) SETEMBRO/2020 

 
 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 25 de setembro de 2020. 

 
 

Reinaldo Krachinski  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Edilaldo Machado da Cruz 
Secretário Municipal da Administração 
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PORTARIA Nº 099/2020 - GM 

 
 

       “Concessão de diárias” 
 

 
O Senhor REINALDO KRACHINSKI, Prefeito Municipal de Quarto Centenário, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

MARCELO DA SILVA DE 
SOUZA 

MARINGA-PR 29/09/2020 29/09/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, 
PARA  VIAGEM A MARINGA 
- PR, COM A FINALIDADE DE 
TRATAR DE ASSUNTOS 
JUNTO A DELEGACIA DA 
RECEITA FEDERAL, 
REFERENTE AO CONVENIO 
CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE QUARTO 
CENTENARIO – PR E A 
RECEITA FEDERAL DO 
BRAISL, NO QUE TANGE AO 
“ ITR PARA MUNICÍPIOS 
CONVENIADOS” 
 

“I” 70,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 
      PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 28 de Setembro de 2020. 
  
 
 
 
 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 015/2020 - SEADM 

 
 

           “Concessão  de diárias” 
 

 
A Senhor EDILALDO MACHADO DA CRUZ, Secretário Municipal da 

 Administração  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

NILSON 
FRANCISCO 
TOGNATO 

MARINGA- 
PR 

29/09/2020 29/09/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, PARA  
VIAGEM A MARINGA - PR, COM A 
FINALIDADE DE TRATAR DE 
ASSUNTOS JUNTO A DELEGACIA 
DA RECEITA FEDERAL, REFERENTE 
AO CONVENIO CELEBRADO ENTRE 
O MUNICIPIO DE QUARTO 
CENTENARIO – PR E A RECEITA 
FEDERAL DO BRAISL, NO QUE 
TANGE AO “ ITR PARA MUNICÍPIOS 
CONVENIADO 

“I” 70,00 

I - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 28 de Setembro 2020. 

 
 
 
 
 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretario da Administração 
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  PORTARIA Nº 016/2020 - SEADM 
 
 

           “Concessão  de diárias” 
 

 
A Senhor EDILALDO MACHADO DA CRUZ, Secretário Municipal da 

 Administração  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 
538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

CARLOS 
AUGUSTO DA 
SILVA 

MARINGA- 
PR 

29/09/2020 29/09/2020 1 REQUERIMENTO DE DIARIA, PARA  
VIAGEM A MARINGA - PR, COM A 
FINALIDADE DE TRATAR DE 
ASSUNTOS JUNTO A DELEGACIA 
DA RECEITA FEDERAL, REFERENTE 
AO CONVENIO CELEBRADO ENTRE 
O MUNICIPIO DE QUARTO 
CENTENARIO – PR E A RECEITA 
FEDERAL DO BRAISL, NO QUE 
TANGE AO “ ITR PARA MUNICÍPIOS 
CONVENIADO 

“I” 70,00 

I - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 28 de Setembro 2020. 

 
 
 
 
 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretario da Administração 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

 
 

REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020-PMQC (PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
011/2020). 
 

 
1. A Comissão Permanente de Licitações comunica aos interessados no fornecimento do objeto do CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 001/2020-PMQC, que todas as licitantes encontram-se habilitadas e que após a análise e verificação das 

propostas (Projeto de Venda) e seus anexos, decidiu pela classificação das seguintes licitantes: 

01) MANOEL PEREIRA DA SILVA: 
Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

24 500 KG PÃO CASEIRO – PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃO, 
EM CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADAS FEITO DE 
MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA E SAL PODENDO 
CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS 
APROVADAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL, ATÓXICO, RESISTENTE, 
CONTENDO RÓTULO COM DESCRIÇÃO DE PESO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 7 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

7,00 3.500,00 

25 350 KG PÃO CASEIRO DOCE – PRODUTO OBTIDO PELA 
COCÇÃO, EM CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADAS 
FEITO DE MASSA PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, ÁGUA E SAL 
PODENDO CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTÍCIAS APROVADAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, ATÓXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO RÓTULO COM DESCRIÇÃO 
DE PESO, VALIDADE MÍNIMA DE 7 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

10,00 3.500,00 

TOTAL 7.000,00 
 
 
02) MARIA APARECIDA DOS SANTOS DE OLIVEIRA : 
Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

12 400 KG BOLACHA TIPO CASEIRA, SEM COBERTURA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICO, RESISTENTE, CONTENDO RÓTULO 
DESCRIÇÃO DE PESO , VALIDADE MÍNIMA DE 7 DIAS 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

18,00 7.200,00 
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15 250 KG CHUCHU VERDE – MONOBLOCO VAZADO COM TODAS 
AS PARTES COMESTÍVEIS, HIGIENIZADOS, LIVRE DE 
PRAGAS E INSETOS, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

2,50 625,00 

31 50 KG TEMPERO DESIDRATADO CONTENDO: ALHO, 
SALSINHA, GENGIBRE, CEBOLINHA. AÇAFRÃO, 
ALECRIM, SAL MARINHO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 KG, ATÓXICA. 

16,00 800,00 

TOTAL 8.625,00 
 
 
03) WIVALDO GONÇALVES MARQUES:  
Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

9 4000 KG BANANA NANICA – MONOBLOCO VAZADO – 
INTACTOS COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS. 

2,25 9.000,00 

TOTAL 9.000,00 
 
 
04) ANDRÉ MORAES RODRIGUES : 
Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

1 300 KG ABOBRINHA VERDE, MONOBLOCO, HIGIENIZADA, 
LIVRES DE SUJIDADES, PARASITAS E PRAGAS, 
COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS E 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

3,00 900,00 

5 1000 UNID. ALFACE CRESPA – ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, PESO ACIMA 
DE 250 GRAMAS, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

2,30 2.300,00 

14 800 KG CENOURA – MONOBLOCO VAZADO – EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1 QUILO CADA, INTACTAS COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS, 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

4,50 3.600,00 

19 1000 MAÇO COUVE MANTEIGA – HIGIENIZADO COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ATÓXICA, LIVRES DE 
PRAGAS E INSETOS E COM AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

2,30 2.300,00 

29 100 MAÇO RÚCULA – HIGIENIZADA COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ATÓXICA, LIVRES DE PRAGAS E 
INSETOS COM AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

2,50 250,00 

30 300 MAÇO SALSINHA MAÇO COM 150GR, HIGIENIZADO COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, LIVRES DE PRAGAS E 
INSETOS, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

2,50 750,00 

TOTAL 10.100,00 
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05)  LUIZ ALVES DE LIMA : 
Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

6 100 KG ALHO, EM FORMA DE TEMPERO, SENDO TRITURADO, 
CONDIMENTADO COM SAL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG, PLÁSTICAS E ATÓXICAS. 

25,00 2.500,00 

16 100 KG COLORAU EM PÓ, EXTRAÍDO DOS ARILO DAS 
SEMENTES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
1KG, PLÁSTICA ATÓXICA, COM COLORAÇÃO 
VERMELHA-ALARANJADA, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

20,00 2.000,00 

TOTAL 4.500,00 
 
06) DIRCEU GONÇALVES BARBOSA: 
Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

3 1500 KG AIPIM / MANDIOCA DESCASCADA, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, LIVRES DE 
SUJIDADES, COM COR CLARA, SENDO MANTIDAS AS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS. 

3,40 5.100,00 

21 200 KG LIMÃO ROSA – HIGIENIZADO, LIVRE DE PRAGAS OU 
PARASITAS, CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS. 

2,00 400,00 

23 320 KG MILHO VERDE – SEM CASCA, SEM CABELO, 
HIGIENIZADO, MANTIDO OS GRÃOS FRESCOS NA 
ESPIGA, EM MONOBLOCO VAZADO, 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

5,00 1.600,00 

TOTAL 7.100,00 
 
07) DEVANIR CÂNDIDO:  
Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

2 150 KG ACELGA – ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS, E MANTIDAS AS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS. 

3,00 450,00 

4 1000 UNID. ALFACE AMERICANA – ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, PESO ACIMA 
DE 250 GRAMAS, LIVRES DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 

2,30 2.300,00 

8 600 KG BANANA MAÇA – MONOBLOCO VAZADO – 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS. 

4,00 2.400,00 
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11 300 KG BETERRABA – EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS, 
COM AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS. 

3,00 900,00 

13 800 MAÇO CEBOLINHA VERDE MAÇO COM 200GR, 
HIGIENIZADO COM EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
LIVRES DE PRAGAS E INSETOS, COM AS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS. 

2,50 2.000,00 

17 100 CABEÇA COUVE BRÓCOLIS, HIGIENIZADO COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ATÓXICA, COM AS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS. 

3,50 350,00 

18 100 CABEÇA COUVE FLOR, HIGIENIZADO COM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL E ATÓXICA, COM AS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS; 

3,50 350,00 

22 150 KG LIMÃO TAITI – HIGIENIZADO, LIVRE DE PRAGAS 
OU PARASITAS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

2,50 375,00 

27 300 KG PEPINO VERDE – ACONDICIONADO EM 
MONOBLOCO, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS, HIGIENIZADO, LIVRES DE PRAGAS 
E INSETOS, COM AS SUAS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

2,50 750,00 

32 100 KG VAGEM VERDE – MACIA, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA, COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

5,00 500,00 

TOTAL 10.375,00 
 
 
08) LAERTE FERREIRA NEVES:  
Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

7 100 KG AMENDOIM DESCASCADO, COM OS CAROÇOS 
RECOBERTOS PELA PELE, HIGIENIZADO COM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E ATÓXICA, COM AS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

10,00 1.000,00 

10 500 KG BATATA DOCE – MONOBLOCO HIGIENIZADO, LIVRES 
DE PRAGAS E INSETOS, INTACTOS COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

3,00 1.500,00 

20 250 KG INHAME – HIGIENIZADO, EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL MONOBLOCO, COM AS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 

3,00 750,00 

TOTAL 3.250,00 
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09) NELTON DE CASTRO SOARES: 
Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

28 600 KG POLPA DE FRUTAS – EM EMBALAGENS DE 1 KG 
PRODUTO CONGELADO, COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E DATA DE VALIDADE. 

15,00 9.000,00 

TOTAL 9.000,00 
 
 
10) MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA GUIMARÃES : 
Item Quant. Unid. Descrição Valor  

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total. 
(R$) 

26 200 KG PÃO DE LEITE MINI (25 À 30 GRAMAS UNIDADE) – 
PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃO, EM CONDIÇÕES 
TÉCNICAS ADEQUADAS FEITO DE MASSA PREPARADA 
COM FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, 
ÁGUA E SAL PODENDO CONTER OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS APROVADAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDIVIDUAL, ATÓXICO, RESISTENTE, CONTENDO 
RÓTULO COM DESCRIÇÃO DE PESO, VALIDADE 
MÍNIMA DE 7 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

8,00 1.600,00 

TOTAL 1.600,00 
 

Quarto Centenário, 28 de Setembro de 2020. 

 

 
SOLANGE DONIZZETI CIANCA 

PRESIDENTE 
PORTARIA Nº 076/2020-GM 

 

 

 
GIOVANNA LARISSA DE SOUZA 

SECRETÁRIA 
PORTARIA Nº 076/2020-GM 

 

 

 
MARCELO PEREZ MACIEL  

MEMBRO 
PORTARIA Nº 076/2020-GM 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2020-PMQC 
 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
 
 

 O Município de Quarto Centenário torna público para conhecimento dos interessados a 
alteração da data e horário de recepção dos envelopes e da abertura do certame do pregão 
presencial em epigrafe para o dia 02/10/2020 às 09hs00min, considerando a impossibilidade da 
presença da Pregoeira nesta data (28/09/2020). 

 Mais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, 
na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, telefone/fax (44) 3546-1109, e-mail: licitacao.quartocentenario@hotmail.com. 

 

Quarto Centenário/PR, 28 de setembro de 2020. 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2020-PMQC 
 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
 
 

 O Município de Quarto Centenário torna público para conhecimento dos interessados a 
alteração da data e horário de recepção dos envelopes e da abertura do certame do pregão 
presencial em epigrafe para o dia 01/10/2020 às 14hs00min, considerando a impossibilidade da 
presença da Pregoeira nesta data (28/09/2020). 

 Mais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, 
na Av. Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, telefone/fax (44) 3546-1109, e-mail: licitacao.quartocentenario@hotmail.com. 

 

Quarto Centenário/PR, 28 de setembro de 2020. 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, e demais legislações aplicáveis, a vista 
da Ata de Sessão de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 72/2020 
b) Licitação Nrº             :            35/2020 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 28/09/2020 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE VOLANTE (CARRO DE SOM) PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DE ÓRGÃOS DA MUNICIPALIDADE VISANDO A 
DIVULGAÇÃO DE AÇÕES INSTITUCIONAIS 

 
04.122.0002.2.002. - MANTER E EQUIPAR O GOVERNO MUNICIPAL 
04.124.0002.2.003. - MANTER E EQUIPAR A CONTROLADORIA 
02.061.0002.2.004. - MANTER A PROCURADORIA GERAL 
24.131.0002.2.005. - MANTER A COMUNICAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
06.182.0002.2.090. - AÇÕES DA DEFESA CIVIL 
22.661.0002.2.040. - MANTER E EQUIPAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
23.695.0002.2.045. - MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
04.123.0002.2.008. - MANTER E EQUIPAR A FAZENDA MUNICIPAL 
10.301.0003.2.081. - MANTER E EQUIPAR O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0003.2.081. - MANTER E EQUIPAR O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0003.2.087. - MANTER E EQUIPAR O PROGRAMA DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE 
10.301.0003.2.093. - MANUTENÇÃO DO BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 
10.305.0003.2.088. - MANTER E EQUIPAR O PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
08.244.0004.2.015. - MANTER E EQUIPAR O CRAS 
08.244.0004.2.019. - MANTER E EQUIPAR A AÇÃO SOCIAL 
08.241.0004.2.105. - Manter o Fundo Municipal da Pessoa Idosa 
08.241.0004.2.106. - MANTER O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA 
08.244.0004.2.013. - MANTER E EQUIPAR PROGRAMAS SOCIAIS 
08.244.0004.2.021. - MANTER E EQUIPAR O FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0004.2.058. - MANTER O CMAS 
08.243.0004.6.013. - MANTER E EQUIPAR PROGRAMAS DE ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
08.243.0004.6.059. - MANTER O CONSELHO TUTELAR 
08.243.0004.6.060. - MANTER O CMDCA 
08.243.0004.6.061. - MANTER O FMDCA 
12.361.0005.2.046. - MANTER E EQUIPAR O ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0005.2.046. - MANTER E EQUIPAR O ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0005.2.047. - MANTER E EQUIPAR O TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0005.2.047. - MANTER E EQUIPAR O TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0005.2.067. - MANTER O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.365.0005.2.094. - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRE-ESCOLA) 
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12.365.0005.2.094. - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRE-ESCOLA) 
12.365.0005.2.108. - MANTER O ENSINO INFANTIL (CRECHE) 
12.365.0005.2.108. - MANTER O ENSINO INFANTIL (CRECHE) 
13.392.0006.2.032. - MANTER E EQUIPAR A CULTURA 
27.812.0007.2.034. - MANTER E EQUIPAR O ESPORTE 
15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
16.482.0008.2.062. - MANTER O CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
17.512.0011.2.099. - MANUTENÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
25.752.0008.2.041. - MANTER, EXTENDER E REMODELAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
26.452.0009.2.042. - ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E MANTER AS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
26.452.0009.2.061. - MANTER O CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
18.542.0010.2.044. - MANTER A POLÍTICA AMBIENTAL 
20.606.0010.2.038. - MANTER E EQUIPAR A AGRICULTURA E O MEIO AMBIENTE 
20.606.0010.2.043. - INSTALAR E MANTER O VIVEIRO DE MUDAS 
20.606.0010.2.063. - MANTER O CONSELHO DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
 
Fornecedor: A. L. FRANCO 
CNPJ/CPF: 20.530.282/0001-46 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 20.100,00 (vinte mil e cem reais) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARRO DE SOM, PARA PUBLICIDADE 
VOLANTE: VEÍCULO COM NO MÁXIMO 10 ANOS DE FABRICAÇÃO, 
LICENCIADO JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES (DETRAN), EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSO MOTORISTA, 
COMBUSTÍVEL E OS SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE MÍDIAS, PARA 
PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE AÇÕES INSTITUCIONAIS. A ESTRUTURA DE 
SOM DEVERÁ COMPOR NO MÍNIMO: 08 ALTO FALANTES SECO DE 12, 08 
CORNETAS, 08 TWITTER E UMA POTÊNCIA DE 4.000 WATTS, SENDO 
DIVIDIDAS EM BLOCOS COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 02 ALTO 
FALANTES, 02 CORNETAS E 02 TWITTER, CADA BLOCO DEVERÁ SER 
DISPOSTO DA SEGUINTE FORMA: 01 BLOCO NA FRENTE, 01 BLOCO NA 
TRASEIRA E 01 BLOCO NAS LATERAIS  DO VEICULO, PARA QUE O MESMO 
TENHA UMA COBERTURA DE NO MÍNIMO UM RAIO DE 200 METROS DO 
POSICIONAMENTO DE ONDE SE ENCONTRA O VEÍCULO. 

 HRS 600,00 33,5000 20.100,00 

 
 

                  Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 20.100,00 
 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 28 de setembro de 2020.  
 
 
 
 

_________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, REINALDO KRACHINSKI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, 
resolve: 
 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 101/2020 
b) Licitação Nrº             :            60/2020 
c) Modalidade                :            Processo Dispensa: 
d) Data Homologação   : 25/09/2020 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA “REDE DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA” DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO. 

 
25.752.0008.2.041. - MANTER, EXTENDER E REMODELAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25.752.0008.2.041. - MANTER, EXTENDER E REMODELAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
Fornecedor: ELETROFIO INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - EIRELI 
CNPJ/CPF: 85.062.099/0001-09 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 11.100,00 (onze mil e cem reais) 
 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor 

Total 
1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA REDE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA: SUBSTITUINDO LÂMPADAS, REATORES, 
RELES, LUMINÁRIAS, ENTRE OUTRAS DEMANDAS, DE POSTES E 
SUPER POSTES, INSTALADOS EM RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS, 
CAMPOS DE FUTEBOL E OUTROS LOGRADOUROS PÚBLICOS, 
LOCALIZADOS NA SEDE DO MUNICÍPIO, NOS DISTRITOS DE 
BANDEIRANTES D’OESTE E JOIA, BEM COMO NA VILA RURAL 
PORTA DO CÉU E COMUNIDADE DA FONTOURA, CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO E DETERMINAÇÕES DA SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO.  
OBS. O FORNECIMENTO DOS MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, FICANDO A 
CARGO DO GESTOR DO CONTRATO OU DE SERVIDOR DESIGNADO 
PARA ESTE FIM A ENTREGA DOS MESMOS A CONTRATADA. 

MESES 3,00 3.700,0000 11.100,00 

Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ 11.100,00 
 
QUARTO CENTENÁRIO, 25 de setembro de 2020.  

 
 

_________________________ 
REINALDO KRACHINSKI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 057/2020-PMQC 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2020-PMQC 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito público interno, 
com sede administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 01.619.104/0001-41, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 
REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob Nº. 329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, Município de Quarto 
Centenário, Estado do Paraná. 
 
FORNECEDOR: A. L. FRANCO, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 20.530.282/0001-46, estabelecida à Av. Bandeirantes, nº 
855, bairro Centro, na cidade de Quarto Centenário/Pr, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. ALISSON 
LUCAS FRANCO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade sob Nº. 10.726.460-4/SSP-PR e inscrito 
no CPF/MF sob Nº. 098.592.039-46,  residente e domiciliado em Quarto Centenário/Pr. 
 

DO OBJETO: A presente ATA - SRP tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE VOLANTE (CARRO 
DE SOM) PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE ÓRGÃOS DA MUNICIPALIDADE VISANDO A DIVULGAÇÃO 

DE AÇÕES INSTITUCIONAIS, conforme descrições constantes na proposta de preços do fornecedor contratado. 
. 
 

VALOR REGISTRADO: O objeto, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência 
desta ATA - SRP e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes:  
 
LOTE 01  
ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO 

SERVIÇO 
VALOR  
UNIT. (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 600,00 HRS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARRO DE SOM, 
PARA PUBLICIDADE VOLANTE: VEÍCULO COM 
NO MÁXIMO 10 ANOS DE FABRICAÇÃO, 
LICENCIADO JUNTO AOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES (DETRAN), EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSO 
MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E OS SERVIÇOS DE 
GRAVAÇÃO DE MÍDIAS, PARA PROMOÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DE AÇÕES INSTITUCIONAIS. A 
ESTRUTURA DE SOM DEVERÁ COMPOR NO 
MÍNIMO: 08 ALTO FALANTES SECO DE 12, 08 
CORNETAS, 08 TWITTER E UMA POTÊNCIA DE 
4.000 WATTS, SENDO DIVIDIDAS EM BLOCOS 
COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: 02 ALTO 
FALANTES, 02 CORNETAS E 02 TWITTER, CADA 
BLOCO DEVERÁ SER DISPOSTO DA SEGUINTE 
FORMA: 01 BLOCO NA FRENTE, 01 BLOCO NA 
TRASEIRA E 01 BLOCO NAS LATERAIS  DO 
VEICULO, PARA QUE O MESMO TENHA UMA 
COBERTURA DE NO MÍNIMO UM RAIO DE 200 
METROS DO POSICIONAMENTO DE ONDE SE 
ENCONTRA O VEÍCULO. 

33,5000 20.100,00 

VALOR TOTAL 20.100,00 
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DAS DOTAÇÕES: O presente registro de preços será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de 
Reserva Orçamentária, no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, os 
recursos previstos incorrerão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
02.002.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
03.003.04.124.0002.2.003.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
04.004.02.061.0002.2.004.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
05.005.24.131.0002.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
06.006.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
06.006.06.182.0002.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
06.006.22.661.0002.2.040.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
06.006.23.695.0002.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
07.007.04.123.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
08.009.10.301.0003.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
08.009.10.301.0003.2.087.3.3.90.39.00.00. - 33006 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 08.009.10.301.0003.2.093.3.3.90.39.00.00. - 6061 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 08.009.10.305.0003.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.010.08.244.0004.2.015.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.010.08.244.0004.2.019.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.011.08.241.0004.2.105.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.011.08.241.0004.2.106.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.011.08.244.0004.2.013.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.011.08.244.0004.2.021.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.011.08.244.0004.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.012.08.243.0004.6.013.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.012.08.243.0004.6.059.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.012.08.243.0004.6.060.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 09.012.08.243.0004.6.061.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.013.12.361.0005.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.013.12.361.0005.2.046.3.3.90.39.00.00. - 1026 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.013.12.361.0005.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.013.12.361.0005.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1026 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.013.12.361.0005.2.067.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.013.12.365.0005.2.094.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.013.12.365.0005.2.094.3.3.90.39.00.00. - 1026 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.013.12.365.0005.2.108.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.013.12.365.0005.2.108.3.3.90.39.00.00. - 1026 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.014.13.392.0006.2.032.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 10.015.27.812.0007.2.034.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 11.016.15.451.0002.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 11.016.16.482.0008.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 11.016.17.512.0011.2.099.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 11.016.25.752.0008.2.041.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 11.016.26.452.0009.2.042.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 11.016.26.452.0009.2.061.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 12.017.18.542.0010.2.044.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 12.017.20.606.0010.2.038.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 12.017.20.606.0010.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; 12.017.20.606.0010.2.063.3.3.90.39.00.00. - 1001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
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DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato.. 
 
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário, 28 de Setembro de 2020. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 044/2020-PMQC, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ E A 
EMPRESA IMAP - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

 
Por este instrumento de contrato, que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 

CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 01.619.104/0001-
41, com sede administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Senhor REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 1.821.928/SSP-PR e inscrito 
no CPF sob o Nº. 329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, no Município de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná, e de outro lado a empresa IMAP - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº. 01.755.272/0001-64, com sede na Av. Paraná, 361 - sala 01, 1º andar, na cidade de Nova Aurora, Estado do Paraná, 
neste ato representada por sua representante legal a Senhora JOCELIA LUCIA BENTO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
5.990.854-5/SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob Nº. 897.467.679-68, residente e domiciliada na cidade de Santa Terezinha do Itaipu, Estado 
do Paraná, de ora em diante denominada de CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 044/2020-
PMQC (TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020-PMQC), de acordo com os autos do protocolo nº 773/2020-1 e normas contidas na Lei Nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que couber; mediante as Cláusulas e Condições seguintes:  
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato de prestação de serviços 
anteriormente firmado, por mais 120 (cento e vinte) dias, objetivando a conclusão da obra. 
§ 1º - O presente termo aditivo fundamenta-se no artigo 57, §1º, II, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
§ 2º - O caput da Cláusula Sétima e seu parágrafo primeiro passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA SÉTIMA (DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA) - O prazo máximo para conclusão da obra será de até 240 (duzentos e 
quarenta) dias (conforme cronograma físico financeiro) a contar da data expedição da autorização para inicio da obra (que será a data de 
assinatura do contrato), podendo ser prorrogado com as devidas justificativas técnicas nos termos da Lei 8666/93. 

Parágrafo Primeiro - O contrato terá vigência de até 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93.” 

 
CLÁUSULA II – DEMAIS INFORMAÇÕES 
2.1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
 
E por estarem justos e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual forma e teor para todos os 
fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUARTO CENTENÁRIO/PR, 28 de Setembro de 2020 

 
 
 

 
     
          REINALDO KRACHINSKI   IMAP - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
           PREFEITO MUNICIPAL                                            CONTRATADA 
               CONTRATANTE 
                        
                       

TESTEMUNHAS: 

 

 
Nome: ____________________________ 
CPF nº  

Nome: ____________________________ 
CPF nº 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 043/2020-PMQC, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMPRESA SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Por este instrumento de contrato, que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 

CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 01.619.104/0001-
41, com sede administrativa à Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Senhor REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 1.821.928/SSP-PR e inscrito 
no CPF sob o Nº. 329.708.119-87, residente e domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, no Município de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná, e de outro lado a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 67.156.943/0002-60, com sede na Rod. PR 323, S/N - KM 326, Zona Rural, na cidade de Perobal, Estado do 
Paraná, neste ato representada por sua representante legal a Senhora MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 16.520.909/SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob Nº. 829.589.049-20, residente e domiciliada  na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, de ora em diante denominada de CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
043/2020-PMQC (TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020-PMQC), de acordo com os autos do protocolo nº 765/2020-1 e normas 
contidas na Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que couber; mediante as Cláusulas e Condições seguintes:  
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1. O presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de execução e vigência do contrato de prestação de serviços 
anteriormente firmado, por mais 120 (cento e vinte) dias, objetivando a conclusão da obra. 
§ 1º - O presente termo aditivo fundamenta-se no artigo 57, §1º, II, da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
§ 2º - O caput da Cláusula Sétima e seu parágrafo primeiro passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CLÁUSULA SÉTIMA (DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA) - O prazo máximo para conclusão da obra será de até 240 (duzentos e 
quarenta) dias (conforme cronograma físico financeiro) a contar da data expedição da autorização para inicio da obra (que será a data de 
assinatura do contrato), podendo ser prorrogado com as devidas justificativas técnicas nos termos da Lei 8666/93. 

Parágrafo Primeiro - O contrato terá vigência de até 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93.” 

 
CLÁUSULA II – DEMAIS INFORMAÇÕES 
2.1. As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 
 
E por estarem justos e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual forma e teor para todos os 
fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
QUARTO CENTENÁRIO/PR, 28 de Setembro de 2020 

 
 
 

 
     
          REINALDO KRACHINSKI  SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
           PREFEITO MUNICIPAL                                            CONTRATADA 
               CONTRATANTE 
                        
                       

TESTEMUNHAS: 

 

 
Nome: ____________________________ 
CPF nº  

Nome: ____________________________ 
CPF nº 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº.087/2020-PMQC 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o Nº. 01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e 
Silva, 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. REINALDO KRACHINSKI, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade sob Nº. 1.821.928 SSP/PR e inscrito no CPF sob Nº. 329.708.119-87, residente e 
domiciliado na Travessa Pe. Teixeira, 37, Jardim Moleiro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná 
CONTRATADA: ELETROFIO INSTALACOES ELETRICAS - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 85.062.099/0001-09, sito 
na Rod. PR-317 (saída para Campo Mourão), 8521, Parque Industrial, na cidade de Maringá/PR, neste ato representada por 
seu representante legal o SR. JOÃO ALBERTO FORLAN, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG N.º 
752.110 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o N.º 046.040.759-72 residente e domiciliado na cidade de Maringá/Pr. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA 
“REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA” DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 060/2020 

VALOR: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total, fixo e irreajustável 
de R$ 11.100,00 (Onze mil e cem reais). 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura e poderá ser 
prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/93 (art. 57, inciso II). 

DOTAÇÃO: Para o objeto desta licitação, os recursos previstos incorrerão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 
11.016.25.752.0008.2.041.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
11.016.25.752.0008.2.041.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de Setembro de 2020. 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


